
INDICAÇÃO Nº 
2305
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que as montadoras de veículos, com sede ou filiais no Estado de São Paulo, sejam obrigadas a plantar uma árvore, no território estadual, em local público escolhido pela empresa, para cada veículo produzido, acolhendo a iniciativa do jovem Matheus de Souza Silvério, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “José Veneza Monteiro”, de Peruíbe, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

 Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Matheus de Souza Silvério, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “José Veneza Monteiro”, de Peruíbe, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que as montadoras de veículos, com sede ou filiais no Estado de São Paulo, sejam obrigadas a plantar uma árvore, no território estadual, em local público escolhido pela empresa, para cada veículo produzido.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - As montadoras de veículos, com sede ou filiais no Estado de São Paulo, são obrigadas a plantar uma árvore, em território estadual, por veículo produzido.

Artigo 2º - O plantio será realizado em locais públicos escolhidos pelas empresas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Os automóveis são responsáveis por grande parte da poluição e da emissão de dióxido de carbono na atmosfera. Sabemos que o fenômeno do aquecimento global é agravado pela emissão do CO2. Assim, mesmo indiretamente, os fabricantes de veículos automotivos acabam contribuindo para a poluição do meio ambiente e o aquecimento global.

Toda empresa deve ter responsabilidade social e ambiental, uma vez que utiliza meios de produção disponíveis na natureza como água, energia e matérias-primas.

As empresas dependem da sociedade para atingir seus objetivos financeiros e, portanto, devem retribuir para essa mesma sociedade, em forma de benefícios ambientais e qualidade de vida, os prejuízos ambientais porventura causados pelos seus produtos.

Plantando uma árvore por veículo produzido, as montadoras compensarão o dióxido de carbono lançado pelos seus produtos.

Este projeto de lei tem por objetivo combater a poluição e o aquecimento global e, ao mesmo tempo, propiciar às montadoras de veículos no Estado de São Paulo uma oportunidade de retribuição à sociedade e ao meio ambiente, melhorando a qualidade do ar em nosso Estado, arborizando regiões carentes de verde e trazendo mais vida e saúde para a população paulista.

Assim, conclamo a todos parlamentares, comprometidos que são com o bem-estar público e com a preservação do meio ambiente, a votarem favoravelmente a esse projeto de lei.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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